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PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2021 SRP

ATA DE REGISTBO DE PREÇOS N" O8/2021.PM

coNrRAro N"(rt2o2l

CONTRATO QUE ENTRE SI CEI,EI}RAM
O MUNICIPIO DE PACATTJBA/SE E A
EMPRESA MB PUBLICIDANE E
SERVIÇOS LTDA.ME.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATTIBA, Iocallzada iT I,Taç
ll1 dr. rrrar'ço. n" :J9. centlo, Pacatuba,'SE inscl.ita no (]NI',I sob o n". 1,t.i9i.ii0l000l-l l.
doravante denominada CONIRATANTE. neste atú representada pela sua Secletárra
llunrcipll. a Sra. FAUSTILENE MEI,O SANTOS, blasrleilo(a), maior, capaz, portador'(a) rlo
R.(,]. n'667.?99 e do CPF n" 276.299.535-3.1, iesidente e domiciliado(a). em Pacatuba,
doluvitnte denomiuado(a) simplesmente CONTRATANTE e a empresa MB PUBLICIDADE
E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita uo CNPJ sob o n'. 02.045.293/0001'59, com sede Rua
flonscnhol Jose Curvelo Soares. N"522. Patirna. Prop-iiá/Sll, CEP:199C10'000. nestt, ar,-,,.

t'epresentada pelo Sr. José Aelson dos Santcs, (nacionaLdade). (estado civil), (profissrit.,).

portador da Cédula de identidade RC 7?7.1i08 - SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o n"
3.14.192.095- 31. residente e domiciliado na Rua Monsenhor Jose Curvelo Soares. N"522.
l'ati.ma. Propriá/SE. CEP:49900-000, e, daqui por diante, denorninada simplesnrentL.
CONTRATADO, resolvem na fotma da pela l-ei Federal no 10.520, de 17 de julhr: de 200!,
Decleto Federal n" 7.892/2013 e o Decreto Municipal n" 333/2013 e 079/2017 c.
strbsrdrenauentc. pcla I-ei Fedelal n" 8.ti66. de 21 de junho de 1993. c alterações posteliole..
lilmat o presentc CONTRATO, celebram o presente Contrato de Plestação de Selviços.
decorlente da Ata de Registro de Preços n'08/2021, cuja minuta foi examinada pela
,\-.sessoria Jurídica do \Íunicípio. que emitiu seu pârecer'. conforme o par'ágralõ único tlo
artigo 38 da Lei no 8.666, de 19911, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. O presente Contrâto tem por objeto o Contratação de empresa para prestação de serwiço
de .:allo de som (propaganda volanter com Nlicrofone e glavaçào em CD das infolmaçõt's
vciculadas. de acordo com a necessidâde destâs secretarias do Pregào Presencial n" 0ó/20! l:

z.-DA YINCUIÁCAO AO EDIML
2.1. Este insttumento guarda inteil'a conformidade com os ternos do Pregão Presencial n'
05/2021 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se. aincla. a
plopostil do Fornecedor Contratado.

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O presente Contrato terá vigência aíó 0910712027.

1. lAS E§PECIFICACOES. OUA E VALORES

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, Pacatuba/SE
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ITEM Valor
Total

R$1.220,00

TER.\II\O
12:00

1.DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E T'ISCALIZACAO I]OS PRECOS COTADOS

5.1. O Contratante adotara a pratica de todos os âtos necessários ao controle e administração
do presente Contlato.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, fica designado a servidora Tays
Coelho Quiterio lotada no Fundo Municipal de Assistência Social, para acompanhar e

fiscalizal o contrato.

§ 1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçâo
do l-olnccimento com as normas especifrcadas, se os procedimentos são adequados pala
garantir a qualidade desejada.

§2" - .{ ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas lesponsabilidades contltrturris

6. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçâmento para o exercício financeiro, conforme abaixo:

63l9-Intlice de Gasto Descentralizado do PBF-IGD PBF
Classifica ão Econômica 3390.39.00.00 Outros Serv. Terceiros'Pe ssoa Jurídica

7. DO CANCEI.AME NTO DO CONTRA TO

1{)

7.1. O Fornecedor Contratado terá o seu contlato cancelado quando:
a) de-"cumprir as condiçôes do Contrato:
b)-nào.retirar a notâ de empenho ou instrumento equivarente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houvel razoes de interesse público.
7.2 o cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contracritório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Secretário.
7.3. o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de Íato
superveniente que venha compromêter a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justific.alos.

Fundo Municipal de Assistêncja Social
Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, pacatuba/SE

Tel. (79) 3343-16'13, CNPJ: 14.79717O|OOO1-11, Cep: 49.970-OOO, E-mail
licitação@pacatuba. se. gov. br

ESPECIFICAÇAO Valor
Unit.

CARRO DE SOM (PROPAGANDA
\rcLANTE) COM GRAVAÇÀO DE CD
T] PEN DRI\"E. COI,I O OBJETIVO
DE REPRODLIÇÃO DAS
CAMPANHAS .E AÇOES DA
.\DNIINISTRAÇr\O MLTNICIPAL.
\iFJICL'LO NAO INFER]OR À 2010.
COMBUST]\'EL E MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADÂ

r0 hs R$61,00

t)-\t'-\ ROTEI RO INICIO
Ile 05 a
09/07

Ar'-isos sobre a atualização cadastral ao cadastro único às
famílias da sede e povoados cr.rm o final do NIS 08 e 09.
período de 05 a 09/0?/2021 .20hs.

08:00

tlnidade O entária 7023'Fundo Munici de Assistência Social
eto/Atividade

Fonte de Recursos 131 1
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8. DA ALTERACAO CONTRATUAL
8.1 - No inteÍesse da Administraçâo, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser'
aumentado ou suprimido até o Limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
artigo 6i), parágrafos 1'e 2", da Lei Federal n" 8.666/93.
8.1.1 -'\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. i)s
aumentos ou supressões que se fizerem necessários.

9. DAS OBRICAÇOES DA CONTITATANTE
9.1. Sào obrigaçôes do órgâo gerenciador:
I - gerenciar o Contrato:
II -plestar'. pol meio de seu replesentante, as informações necessárias. bem como atestal as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídâs;
III ' emitir pareceres sobre atos relativos a execução do contrato, em especial, quanto âo
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edrtal
e a ploposra de aplicaçào de sanções;
I\'- assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato. no
instrumento convocatório e seus ane\os:
V - assegurar-se de que os preços contlatâdôs sào os mais vantajosos para a Administração.
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol
VI conduzú os procedimentos relativos a eventuâis renegociações dos preços cotados e rr

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato:
VII - fiscalizar o cumprimento das obriga,ções assumidas pelo Fornecedor Contratado:
VIII a fiscalizaçào exercida pelo Orgãr: Gerenciador não excluirá ou reduzila it
responsabilidade do Fornecedor Contratado pela completa e perfeita execuçào dos serviços.
10. DAS OBR]GAÇÕES DO FORNECEDOR C
10.1 . São obrigações do fornecedor contratado:
I. Nlanter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de habilitação
ou condiqões determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à mesma. sob peua
dc suit lescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas:
IL -\local tcidos os reculsos necessários para se obter um serviço pelfeito, de forma plena t,
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município:
III. Responsabilizâr-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço.
inclusir.e as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao NIur.ricípio
comprovante de quitação com os órgãos competentesi
IV. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deco,rentes
de faltas pol ela cometidas durante o fornecimentoi
\'. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao r\Iunicípio e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzi.d,
essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Município:
\rl. Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimentoj
VII. Nào tuansfedr a outrem, no todo ou em parte, o objeto Íirmado com o Município. sem
pr'évia e explessa anuência.
\-III. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferôncia total ou pa.cial, bem com,
a fusão, cisâo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

1I. DAS PENALIDAD ES
a) se a Àdjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a ordem dc scrvrços.
rccusâr'se a entregâr o material objeto licitado, apresentar. documentação falsa exigrda para
o certalre. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a plopo
comportar'-se dc modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar t,r:o;rtllrrrl
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos, sem prejuízo das multas previsrâ

Fundo Municipal de Assistência Social
PraÇa Nossa de Lourdes. S/N, Centro, pacatuba/SE
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ne-cte Instrumento e demais cominações legais:
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçáo, erros de execuçào,
fornecirnento, o FORNECEDOR, seráo aplicadas as seguintes sanções:
I) advertôncia por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

a\

ll) multa de 0,5'lo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado rrcr

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;
III) multa compensatóriâ/indenizatória de 5"/" (cinco por cento) pelo niitr
Íolnecimento/instnlaçào do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente tkr
cortrato:
I\') multa de 0,5% (zero úrgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualqucl
cláusula ou obrigação prevista neste Editàl e nào discriminado nos incisos anteriores. soble
o valor da contratâção em descumprinento, contadâ da comunicação da contratante (viu
internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplênciai
\') suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
N{unicípio de PACATLTBA, pelo prâzô de âté 02 (dois) anos;
VI) declaraçàt.r de inidoneidade pârâ licitff c contratar com a Administração Públicrr
cnquanto perdurarem os motivos determi.nantes da puniçào ou âté que seja promor.rda ir

reabütação. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
\:II) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de lccusal ir
execuçáo da contratâçào, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota frscaUfatura parâ pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades prelistas neste lnstlum(,nto.
VIII) a inadimplência da Contratâda. independentemente do trânscurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quâisquer dos casos, observado o interesse da Contlatante e a
conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
lescisão unilateral deste Contrato. corn a aplicação das penalidades cabíveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poder'á contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.2-1. XI, da Lei Federal no
lJ.6(i6/911, obselvada a ordem de classificação da licitaçào e as mesmàs condições oferecidao
pela licitante vencedora. ou âdotar outra mcdida legal para prestação dos serviços ola
contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regulâr processo administrativo, poderào
elas selem compensadas pelo Departamento Financeilo da Contratante, pol ocâsiuo do
pagamento dos valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.106. de l0 de
janeiro de 2002 (Código Civit);
\I) na impossibilidade de compensâção, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser reaLizado pelâ Contratante, ou. ainda. sendo este insuficiente par.a
possibilitar a compensaçào de valores, a Contrâtadâ será notificada a recolher aos cofrcs do
Erár'io n importância remanescente das multas aplicadas, no prazo N{áximo de 10 (dez) dia".
contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisào definitiva
de aplicação dn penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
\II) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativâmente, ou não, de acor.dir
com a gravidade da infração;
xIII) o valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a t0%(dez por cento)
do valor da contrataçãoi
XIV) Nenhuma parte será responsável perante â outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de forca maior ou caso fortüto.
-§;\ multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo
Nláximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
\\-l) -\s sanções p,evistas nesta cIÁusuLA são autônomas e a aplicaçâo de uma nào exclLri
lu de outla e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas nâ Lei Federai no 1t.66{;.
de 2t de junho de lgg3, com suas alte,rações.
\\:II As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

Fundo Municipal de Assistência Social
_ Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, pacatuba/SE
Tel (79) 3343-16'13, CNpJ. 14.797]7010001_11, Cep: 49,970_000, E_mait
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notificaçào endeleçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)

cPF,66t589o?s 5à

útei,e para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei

13. DA PTIBLICACÃO
13.1. A publicação do extrato do Contrato deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma
prevista no Alt. 15 § 2" da t ei n" 8.666i93, até o quinto dia úti1 do mês subsequente ao de sua
nssinatula.

1.1. DAS DISPOSICÕES GERAIS
11.1. Independentemente de sua trânscriçâo, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedol
Contlatado no pregão fará parte deste Contrato.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será
conlpetente o Íbro da Comarca do Munícípio de PACATI-IBA, estado de Sergipe.

E para filmeza e como prova de assiur haverem. entre si, ajustado. foi iar.rada r.r

presente contrato que. lido e achado conforme. foi assinado em il (três) vias, de igual teol c,

{irrma. pe los signâtár'ios dêste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo siclo

arquivada um via na Comissão pelmanente de Licitação deste Município.

Pacatuba/SE. 02 de Julho de 2021

FAUSTILENE
SECRETÁIIIA MUNICIP E SOCIAL

CO

MB PUBLICIDANE E TDA.ME
o antos

FOIiN I]DOR
'l'lJSTlr\l tr NI{.\S

S
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Fundo [\/unicipal de Assistência Social
PraÇa Nossa de Lourdes, S/N, Centro, pacatuba/SE

Tel. (79) 3343-161 3, CNPJ: 1 4.797.77Ot0001-1 1, Cep: 49.970-OOO, E-mait
licitação@pacatuba.se. gov. br
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